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Portaria Nº 09/2022-cGd/siNd. iNVestiGatiVa
Belém, 19 de maio de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas 9atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes dos au-
tos da investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2021/1455530 (apenso 
2021/1489401), instalada a partir de denúncia e posterior apuração de 
supostas irregularidades na emissão de carteira Nacional de Habilitação 
por servidor desta autarquia no âmbito da cirETraN de redenção;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer n° 02/2022-cor-
rEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras TEliaNE criSTiNa dE alMEida MoNTEiro, 
auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1 e GilcÉlia cardoSo Soa-
rES, auliliar operacional de Trânsito, matrícula nº 57195473/1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94..
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 10/2022-cGd/siNd. iNVestiGatiVa
Belém, 19 de maio de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas 9atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes dos au-
tos da investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2021/377930 (apenso 
2021/377930), que apurou supostas irregularidades cometidas na transfe-
rência de propriedade de veículo automotor no âmbito do detran de SEdE;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer n° 80/2021-cor-
rEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras TEliaNE criSTiNa dE alMEida MoNTEiro, 
auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1 e GilcÉlia cardoSo Soa-
rES, auliliar operacional de Trânsito, matrícula nº 57195473/1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94.
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 12/2022-cGd/Pads 
Belém, 18 de maio de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N°1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação preliminar nº 2020/823404, que apurou a irregularida-
de em ausência de servidor no trabalho no âmbito do detran/Sede;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos, conforme Parecer Preliminar nº 64/2021, da corregedoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo Disciplinar Simplificado – PADS.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR, Processo Administrativo Disciplinar Simplificado, em face 
do ex-servidor A.L.S.F. com finalidade de apurar responsabilidades pela 
prárica, em tese, das irregularidades constantes dos autos em referência 
e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores claUBEr roBErTo SaNToS dE MoraES, 
assistente de Trânsito, matrícula nº 57190751/1 e SHirlEi KETiNira Ho-
SaNa MUNiZ, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175581/1, para sob a 
presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme o artigo 191, §11 (incluído pela lei nº 9.230/2021) da lei 
nº 5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 191 dos §§ 3º a 12º da lei 5.810/94 (incluído pela lei nº 9.230/2021) 
e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao aucsado os princí-

pios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cum-
primento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.
(republicado por motivo de incorreção no doe n° 34.976, de 
20/05/2022).
Portaria Nº 12/2022-cGd/siNd. iNVestiGatiVa
Belém, 23 de maio de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2022/133083, que 
apurou irregularidade na conduta de servidor no âmbito das cirETraNS 
de ananindeua e Santa isabel;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer correicional n° 
58/2021-corrEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de 
Sindicância investigativa para delimitar a materialidade e autoria de even-
tual irregularidade.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores riTa dE cáSSia VarEla PiNHEiro, auxiliar 
de Trânsito, matrícula nº 57194031/1 e JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodri-
GUES, assistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, para, sob a pre-
sidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94.
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 804202
Portaria Nº 2008/2022-dG/cGP, de 25/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar o servidor carlo Giorgio Jassé Toppino, Procurador autárquico, 
matrícula 54190299/2, do cargo em comissão, daS-04, de coordenador 
do contencioso, na Procuradoria Jurídica deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 26/05/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2009/2022-dG/cGP, de 25/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar o servidor antonio Villar Pantoja Júnior, Procurador autárquico, 
matrícula 57190675/1, para exercer o cargo em comissão, daS-04, de 
coordenador do contencioso, na Procuradoria Jurídica deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 26/05/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2010/2022-dG/cGP, de 25/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar o servidor rodrigo Gondim da Serra, Procurador autárquico, ma-
trícula 55588457/1, para exercer o cargo em comissão, daS-04, de co-
ordenador do consultivo, na Procuradoria Jurídica deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 26/05/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 804089

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
NÚMero do coNtrato: 11/2022
ModalidadE dE liciTaÇÃo: dispensa de licitação
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado, a empresa ElEVadorES oTiS 
lTda, cNPJ nº 29.739.737/0001-02.
oBJETo do coNTraTo: o objeto deste instrumento é a prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do elevador da marca oTiS, 
instalado na sede do dETraN/Pa.
Valor: o valor global do presente Termo de contrato é de r$ 7.560,00 
(sete mil, quinhentos e sessenta reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66201 – dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará


